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DE TRANSPORTES EPT
Maricá, 11 de junho de 2024.
Leia-se: 
PORTARIA EPT Nº 093 DE 11 DE JUNHO DE 2024 
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Complementar nº 346 de 15/12/2021 e CONSIDERANDO o Processo 
Administrativo Nº 0000332/2022, de 10/01/2022.
RESOLVE:
Art.1º - Conceder a Licença Prêmio ao servidor Edir Pereira Laporte, 
fiscal de transportes, sob matrícula funcional nº 1100114, com lotação 
na Diretoria Operacional, por 03 (três) meses, a partir do dia 01 de 
julho de 2024 a 28 de setembro de 2024, retornando às atividades no 
primeiro dia útil subsequente.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de julho de 
2024. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT
Maricá, 11 de junho de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA EPT Nº 094, DE 12 DE JUNHO DE 2024
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Complementar nº 
346 de 15/12/2021 e CONSIDERANDO o Processo nº 0016519/2023, 
de 10/08/2023.  
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar a cessão do servidor JOÃO PAULO DA SILVA BRI-
TO, motorista, Matrícula nº 1100083, para a Prefeitura Municipal de 
Maricá – Centro de Operações de Maricá contar de 18 de agosto de 
2024 até 31 de dezembro de 2024, com ônus para Prefeitura Muni-
cipal de Maricá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ge-
rando seus efeitos a partir do dia 18 de agosto de 2024.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 12 de junho de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes
Matrícula 1000122

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2024 – CONVÊNIO PARA CON-
CESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS AOS SER-
VIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, COM PAGA-
MENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES - EPT E O BANCO DO BRASIL S.A.
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – 
EPT E BANCO DO BRASIL S.A.
OBJETO: CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/
OU FINANCIAMENTOS AOS SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 
PENSIONISTAS, COM PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO, CONFORME PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 0021899/2023
CONTRATO: 09/2024
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE JUNHO DE 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI COMPLETAR Nº 346, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021, 
LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 09 DE MAIO DE 1990, DO DE-
CRETO MUNICIPAL Nº 128, DE 06 DE MARÇO DE 2018 E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA, CONFORME AUTORIZADO 
PELO PROCESSO ADMINISTRATIVO 0021899/2023.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES - EPT (CONFORME PORTARIA 127 DE 18/05/2023 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA).
Maricá, 13 de junho de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo - EPT
Matrícula 1000212

PORTARIA Nº 085, DE 03 DE JUNHO DE 2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, NO USO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 065, de 
03 de maio de 2024, publicada no JOM nº 1589, de 10 de maio de 
2024.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Maricá, 03 de junho de 2024.
Vereador Aldair Nunes Elias                                                                       
PRESIDENTE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ 
AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO Nº 04/2024
Processo Administrativo: Nº 16526/2023
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. - 
CODEMAR, no uso de suas prerrogativas, decide REVOGAR o Pro-
cedimento Licitatório supracitado, o que o faz nos termos a seguir:
CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante 
do poder discricionário, prerrogativa que a Administração Pública de-
tém para rever suas atividades em busca dos melhores meios para o 
alcance do fim maior, o interesse público;
REVOGA-SE, pois, o Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico Nº 
04/2024.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º  
37/2022
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5932/2022
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRA-
TUAL PELO PERÍODO DE MAIS 2 (DOIS) MESES.
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANE-
MAR E WALE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 71 DA LEI Nº 13.303/16 E NOS ARTS. 
163 E 165 DO REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS – RILC SANEMAR.
VIGÊNCIA: 2 (DOIS) MESES.
DATA DA ASSINATURA: 19/04/2024.
ROBERTA DA SILVEIRA CARDOSO
Diretora Presidente SANEMAR
Mat.: 800.109

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º  
49/2022
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5932/2022
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRA-
TUAL PELO PERÍODO DE MAIS 2 (DOIS) MESES. 
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANE-
MAR E WALE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 71 DA LEI Nº 13.303/16 E NOS ARTS. 
163 E 165 DO REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS – RILC SANEMAR.
VIGÊNCIA: 2 (DOIS) MESES.
DATA DA ASSINATURA: 19/04/2024.
ROBERTA DA SILVEIRA CARDOSO
Diretora Presidente SANEMAR
Mat.: 800.109

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0022468/2023 - CONTRATAÇÃO 
DIRETA.
AUTORIZO CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA com fulcro no 
art.29 inciso II da Lei Federal nº 13.303/16 e suas alterações, para 
contratação de fornecimento de água mineral, a base de troca de ga-
lões e aquisição de garrafão de polipropileno de 20 litros de água 

mineral lacrado para a MARICÁ BIOTEC, em favor da empresa GUI-
MARÃES E SILVA TRANSPORTES LTDA. CNPJ 28.941.313/0001-
30, no valor de R$10.004,00 (dez mil e quatro reais).
Em 13 de junho de 2024.
Marlos Luiz Araújo Costa
Diretor-Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0006685/2024 - CONTRATAÇÃO 
DIRETA.
AUTORIZO CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA com fulcro no 
art.29 inciso II da Lei Federal nº 13.303/16 e suas alterações, para 
contratação de empresa para produção de Material Gráfico para 
MARICÁ BIOTEC, em favor da empresa GRAFICA MATTOS. CNPJ 
52.483.817/0001-61, no valor de R$49.100,00 (quarenta e nove mil 
e cem reais).
Em 13 de junho de 2024.
Marlos Luiz Araújo Costa
Diretor-Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0012998/2024 - CONTRATAÇÃO 
DIRETA.
AUTORIZO CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA com fulcro no 
art.29 inciso II da Lei Federal nº 13.303/16 e suas alterações, para 
aquisição de mobiliário de escritório para MARICÁ BIOTEC, em fa-
vor da empresa ESTOK DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS S.A. CNPJ 
34.225.363/0035-96, no valor de R$28.743,00 (vinte e oito mil sete-
centos e quarenta e três reais).
Em 13 de junho de 2024.
Marlos Luiz Araújo Costa
Diretor-Presidente

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

AVISO
PESQUISA DE PREÇOS
A Coordenadoria de Compras, no uso de suas atribuições, convoca 
pessoas jurídicas a apresentarem orçamentos para o objeto abaixo 
relacionado. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Refe-
rência pelo e-mail: compras@eptmarica.rj.gov.br e maiores informa-
ções por meio do telefone: (21) 96780-1324.

Número do 
Processo

Objeto

0013841/2024

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO GERAL CORRETIVA 
E PREVENTIVA (MECÂNICA, ELÉTRICA, FUNI-
LARIA, PINTURA, CAPOTARIA, VIDRAÇARIA, 
BORRACHARIA, GEOMETRIA E DIAGNÓSTI-
CO), SERVIÇO DE LAVAGEM E POLIMENTO.

Atenciosamente,
CARLA DANTAS DURAN
Responsável pelo Setor de Compras
Matrícula 1000175
ERRATA DA PORTARIA N.º 093 DE 11 DE JUNHO DE 2024.
Na edição n° 1601 do JOM de 12 de junho de 2024, em folha 21, na 
Portaria nº 093 de 11 de junho de 2024, faça-se a seguinte correção:
Onde se lê: 
PORTARIA EPT Nº 093 DE 11 DE JUNHO DE 2024 
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Complementar nº 346 de 15/12/2021 e CONSIDERANDO o Processo 
Administrativo Nº 0000332/2022, de 10/01/2022.
RESOLVE:
Art.1º - Conceder a Licença Prêmio ao servidor Edir Pereira Laporte, 
fiscal de transportes, sob matrícula funcional nº 1100114, com lotação 
na Diretoria Operacional, por 03 (três) meses, a partir do dia 01 de 
julho de 2024 a 29 de setembro de 2024, retornando às atividades no 
primeiro dia útil subsequente.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de julho de 
2024. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 

miriam.morceli
Realce


